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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PARANA PROTOCOLON° 11.656.410-6 PREGAO PRESENCIAL N.’ 082/2012
-eoNTRATo ADMINISTRATIVO N’ 01212013
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Contrato de fornecimento de matéria prima para
confecçao do camisetas conforme o especificado na
proposta, obedecidos Os quantitativos e preços au

.
especificados, quo entre si celebrani a SECRETARIA

- CL --_

.-
DE ESTADO DA JU5TIcA, CIDADANIA E

C CIJW1a4 -c DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PARANA —

SEJU e a Empresa LUIZ MINIOLI NETrO EPP.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede em Curitiba / PR, na Rua Jacy Loureiro de Campos,
s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ no 40.245.920/0001-94, a seguir donominada apenas SEJU,
neste ato representada 01 sua titular, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG 3.028.650-2 e
CPF 535.731.619-87, e a empresa LUIZ MINIOLI NETTO - EPP, corn endereço Rua Bruno
Lobo, no. 737, Bairro Alto, Curitiba, PR, CS’ 82.820-140, CNPJ no. 14.221.42910001-13,
lnscriçäo estadual 90.570588-19, e-mail: Iicitatudo(Thyrnail.com , contato: (41) 3203-5282, a
seguir denominada CONTRATADA, representada por seu Proprietário, Sr. LUIZ MINIOLI
NETTO, CPF no. 005.498.189-10, RG 6.801.496-4 SSP/PR, celebram o presente Contrato,
decorrente do protocolo no 11.656.410-6 — licitação n°. 08212012- Pregao Presencial,
sujeitando-se as partes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual n° 15.608/07, e suas
alteraçöes posteriores, corn aplicaçao subsidiaria da Lei Federal n°. 8.666/93, alern das dernais
disposiçOes legais aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato ê para o fornecirnento do rnatéria prirna
para confeccao de carnisetas, nos terrnos especificados no Terrno do Referencia, bern como
na proposta da CONTRATADA, partes integrantes e inseparàveis deste instrumento.

DO ACOMPANI-IAMENTO E DA FlscALlzAçAo

CLAUSULA SEGUNDA:
Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, o acornpanhamento e fiscalização
dos serviços ou fornecirnento objeto deste contrato serão realizados pela Comissão de
Recebimento o Fiscalização designada pela Portaria n° 325/2012 - DEPEN.
2.1. 0 acornpanhamento e flscalizaçao deste Contrato pela SEJU nâo excluern nem reduzem a
responsabilidade cia CONTRATADA polo curnprirnento das obrigacoes decorrentes deste
instrumento.

DAS OBRIGAcOES DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIRA: Constituern obrigacOes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagarnento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade do rnateriais a serem entregues, o prazo e o local da entrega.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidade observada na execução do Contrato,
fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo quo a reincidéncia acarretará as sançOes previstas
noste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fornecimento efotivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou ern
desconformidado corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objoto.
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3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, 0 acesso dos funcionários da
CONTRATADA ao local de entrega dos materials, desde que devidamente identificados p01
crachá.
3.2. Da CONTRATADA;
3.2.1. Cumprir flelmente a contrato, de modo que as materials sejam farnecidos de acordo corn
as exigências estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer tempo e sempre que
julgar necessàrio, proceder a análise dos materials fornecidos, ficando o onus decorrente desta
analise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fomecer as materials obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos e locals
estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituicào dos materiais considerados impróprios para 0 U50.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitação da SEJU, que se procedam a mudancas nos dias e horários
de entrega de materials, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minimo na quantidade necessãria para assegurar a continuidade do
fornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado. o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias para efeito
de flscalizaçao e controle de qualidade dos materlais objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se par todas as obrigacOes e encargos decorrentes das relaçUes de
trabalho corn as profissionais eventualmente contratados para a execuçáo deste Contrato,
previstos na legislaçao pátria vigente, sejam de ãrnbito trabalhista, previdenciário, social,
securitãrios, bern como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sabre a fornecimento ora contratado.
3.2.8. lndenizar a SEJU por todo e qualquer dano decorrente da execuçäo do presente
Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEJU a direito de
retençao sabre o pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir a dispasto no iriciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na contratação, devendo
comunicar a SEJU, imediatamente, qualquer alteraçao que possa comprorneter a execução do
contrato.
3.2.11. Indicar representante da empresa, responsavel pela gestão do contrato, informando
endereço, telefone, fax e emaIl.

DA ENTREGA

CLAUSIJLA QUARTA:
4.1 A entrega será será (mica em ate 10 (dez) dias da ernissäo da Ordem de
Fornecimento. Os produtos deverâo ser entregues em robs de no máximo 10Dm,
acondicionados em embalagens plásticas cam etiqueta de identiflcaçao contendo:
descrição do produto, n° de late, n° partida € peso/medida.
4.2. Os materlais deveräo ser entregues na Penitenciária Feminina de Piraquara,
bocalizado a Av. das Palmeiras, s/n0, Caixa Postal 76- Piraquara — Paraná , Fone: (41)
3313-3786/3313-3828, em dias Uteis, dentro do horário camercial.
4.3. Fornecer os materials corn prazo de validade minima de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da entrega do material. Para rnateriais com prazo de validade
igual ou inferior a 1 (um) ano, par ocasião da entrega o prazo ainda vigente deve
corresponder a, no minima, 90%.
4.4. Os materiais deveráo ser industrializados, entregues acondicionados em suas embalagens
originals lacradas, de modo a permitir completa segurança, quando for o caso.
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DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Executado a contrato, 0 seu objeto será recebido na forma prevista no
art. 73, inciso II da Lel Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebirnento provisório e a definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade civil a
eles relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, o provisOrio, se
satisfeitas as seguintes condiçâes:
a) de acordo corn as especificaçoes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidarnente embalado, quando for o caso (sern violacao e deformação), acondicionado e
identificado nas embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horarios de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconforrnidade corn as especificaçOes exigidas serã recusado
no aID da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverã providenciar sua
reposicao em ate 02 (dais) dias Oteis.
5.2. 0 recebirnento detinitivo dos materiais dar-se-a:
a) spas a verificação fisica pars constatar a sua integridade;
b) apOs a verificaçào da conformidade com as quantidades e especificaçOes constantes deste
Contrato.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acirna, serã lavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçöes de recebimento forem insatisfatOrias, será lavrado Terrno de Recusa, no
qual se consignarào as desconformidades, devendo o material rejeitado ser substituido no
prazo de 02 (dois) dias teis, quando serão realizadas novarnente as verificaçOes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituição näo ocorra no prazo deterrninado, estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançoes previstas neste Contrato.

DO PRAZO

CLAIJSULA SEXTA: Serã de 06 (seis) meses o prazo de vigéncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR

CLAUSULA SETIMA: Dã-se a este Contrato o valor de R$ 185.20000 (cento e oitenta e cinco
mu e urn duzentos reais), conforme a seguinte discriminaçäo:

ITEM ESPECIFICAcAO UNID QTDE MARCA VALOR VALOR GLOBAL
U NITAR ID

Tecido malha PP 100% 7500 Quatro K 1571 R$ 117.82500
I poliester, tubular, cardada KG

corn grarnatura minima de
1,60 grirn2 e no rninimo
lOOm de largura na car
branca pantone 110.601
TPX

2 Ribana em rnalha 97% KG 2500 Quatro K 26,95 R$ 67.375,00
poliester e 3% elastano,
corn largura minima de 70
crn, na car branca pantone

— 110.601 TPX

TOTAL R$ 185.200,00
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7.1. As despesas acima correrão a conta da Dotaçáo Orçamentária 4903.14421034.163 —

Gestão do Sistema Penitenciário, Natureza da Despesa 3390.3029 — Vestuário, Tecidos e
Aviamentos, Fonte de Recursos: 100—Tesouro do Estado.
7.2. Os preços unitàrios e totais SO Os mesmos constantes da proposte epresentade pele
CONTRATADA.
7.3. Já estâo incluides no prego total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte, mao de obra e demais encargos indispensãveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçoes deste Contrato.
7.4. Os precos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustãveis durante a sua vigéncia.

DAS C0NDIcOES DE PAGAMENTO

CLAUSULA OITAVA; A CONTRATADA apresentará ao Grupo Auxiliar Administrativo — GAA,
do Departamento Penitenciário do Paraná, a Note Fiscal relativa ao fornecirnento ocorrido,
contendo discrirninação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos ceracteristicos
como identificaçäo do item, especificação, quantidade e preços unitãrio e total, acompanhada
dos originals des CertidOes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta de
Debitos relativos a Tributos Federals e a Divide Ativa da União junto a Receita Federal do
BrasH (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolve-Ia-a a CONTRATADA
pera a devida regularização, sendo que a prazo estipulado no subitem 8.3 serã contado a partir
da sue reapresentação corn as devidas correçOes ou esclarecimentos.
8.2. 0 valor da Note Fiscal será o resultante de soma dos preços constantes nes notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento serã depositado na conta bancãria da CONTRATADA ate o 15° (decimo
quinto) die Util apOs a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo ou a ateste no verso da
Note Fiscal, pelo órgão encarregado do pegamento no ämbito do DEPEN/SEJU.
8,4. A SEJU se reserve o direito de desconter do pagamento as eventuais debitos da
CONTRATADA, inclusive os relecionados corn rnultas, danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cede remessa dos materiais ficará condicionado a entrega da
totalidade do pedido, sendo que somente serào pagos aqueles efetivarnente fornecidos e de
acordo corn as especificacOes qua integram este Contreto.
8.6. A devolução cia fetura não aprovada pela SEJU em nenhurna hipOtese servirã de pretexto
pare que a CONTRATADA suspenda a fornecimento dos meteriais.
8.7. Nenhurn pagamento serã efetuado estando pendente de liquidaçào qualquer obrigeção da
CONTRATADA, sem qua isso implique elteraçao do preço proposto, correçäo monetárie,
compensecão financeira ou interrupçäo no fornecimento dos materiais.
8.8. Nos cesos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de algume forma pare tento, rica convencionado que as encargos moretôrios
devidos pele SEJU, entre a Ultirne data previste para pegemento e a correspondente ao efetivo
adimplemento de parcele, serão pagos rnediente soliciteção da CONTRATADA, e celculedos,
“pro rate tempore”. par meio de aplicecão de seguinte formula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = indice de compensaçäo financeira = 0,00016438, assim apurado: R\ V
I = 11365 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

DAALTERAcA0
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CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei
Federal no. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes
contratuals, os acrAscimos e supressôes do objeto, observado o limite previsto em Lei, sem
que isso implique aurnento do preço proposto.

DA l-IIPÔTESE bE ALTERAcAO DAS CoNDIcoEs bE HABILITAcA0 JURiDICA

CLAUSULA DECIMA: Na hipôtese de alteraçäo das condiçOes de habilitacao juridica da
CONTRATADA, mediante fusäo, cisào, incorporação ou associaçäo corn outrem, a SEJU se
reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execuçäo corn empresa resultante da
alteração social.
10.1. Em caso de cisào, a SEJU poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execuçáo pela
erupresa que, dentre as que surgidas da cisão, meihor atenda as condiçöes iniclais de
habilitaçao em relaçäo ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipOteses deveré ser formalmente cornunicada a ocorréncia a
SEJU, corn a documentação comprobatoria da alteração, devidamente registrada.
10.2.1. A não apresentaçâo do cornprovante em ate 05 (cinco) dias üteis apOs o registro da
alteraçao social ocorrida, implicará na aplicacao da sanção de advertencia e, persistindo a
situaçäo, poderã ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, com a aplicaçâo da
rnulta a das demats sançOes previstas em lei nessa hipôtese.

DA RESCISAO

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderà sec rescindido nas hipOteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93, bem como:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçao ou notiticaçäo
judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA
durante a execução do Contrato.
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU não indenizara a C0NTRATADA, salvo palo
fornecimento ja realizado ate o momento da rescisão.

DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a
arnpla defesa, a CONTRATADA ficarà sujeita as seguintes sançOes:
a) adverténcia, por escrito. informando a CONTRATADA sobre 0 descumprimento de quaisquer
obrigaçOes assumidas e a determinação da adoção das necessãrias medidas de correçâo;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) ate 03% (trés décirnos por cento) por dia, ate o dEcirno quinto dia de atraso, sobre o valor
do faturamento mensal, em caso de atraso na execuçäo do objeto, ou pela inexecução parcial
da obrigação assumida, lirnitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Apôs 0 décirno quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução corn atraso, podera ocorrer a nào-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecuçào total da obrigaçào assurnida, sam
prejuizo da rescisäo unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias, nas hipoteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecuçâo total da
obrigaçao assurnida, bem como na hipotese de rescisão do contrato, prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensào temporéria de participar em licitaçaes promovidas pela SEJU e impedimento de
contratar corn a Administração PUblica Estadual, nos terrnos da Lei n°. 15.608/07 e demais
disposiçOes correlatas:
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d) declaração de nidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e
da Lel Estadual na 15.608107.
12.1. 0 valor das multas aplicadas deverã ser recoihido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notiuicação da sanção, sob pena de ser descontado do
pagamento eventualmente devido pela Administraçäo, ou cobrado na forma da Lei.
12.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes previstas
neste Contrato.

DAS VEDAçOES

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utWzar este
contrato pars quaiquer operacào financeira, bern como:
13.1. Interromper a execução do objeto sob alegaçào de inadimplemento por parte da SEJU,
salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Subcontratar a todo ou pane do objeto, ensejando tal ato em sançOes administrativas e
rescisäo previstas neste Contrato.

DA PUBLIcAcA0

CLAIJSULA DECIMA QUARTA: A eficácia deste contrato decorrerà da publicaçao de seu
extrato no Orgäo de comunicação oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DO FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem a foro da Cornarca de Cunitiba para dinimir
quaisquer dUvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

2, par estarem assirn ajustadas, firmarn as partes a presente Cantrato ern 02 (duas) vias de
igual teor e para urn so efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Cunitiba, de crV Q4_

MAJIA igi
Secretãnia de Esta o da’u Humanos

0

LUIZ MIN10I1 NE1TO

LUIZ MINIOLI NETFO EPP

TESTEMUNHAS: MINIOL! NFTTO - EPP

CPF:

G\S /SEJU

Name: 3,o > J:c-
.4.t.ito

CPF: c,,kS/ %a-&)
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